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​ ​ Senhor Presidente, 
 

​ REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada manifestação desta Casa ao 

Excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, solicitando a realização de estudos e a 

adoção de providências administrativas no sentido de viabilizar a implantação de unidade 

móvel de atendimento multidisciplinar voltada ao acolhimento de mulheres em situação de 

violência, no município de Princesa Isabel. 

 

 
 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade de ampliar o alcance das 

políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher no município de Princesa 

Isabel, especialmente diante das limitações estruturais que dificultam o acesso a serviços 

especializados de atendimento às vítimas. A ausência de suporte multidisciplinar contínuo 

compromete o acolhimento adequado e a efetividade das medidas de proteção. 

A implantação de unidade móvel de atendimento multidisciplinar apresenta-se como 

medida estratégica e de alto impacto social, permitindo levar atendimento psicológico, jurídico 

e social diretamente às mulheres em situação de vulnerabilidade. A iniciativa fortalece a rede 

de proteção, amplia o acesso aos direitos e contribui para a prevenção e enfrentamento da 

violência. 

Registra-se que experiências semelhantes vêm sendo adotadas em estados como Bahia 

e Ceará, demonstrando resultados positivos na ampliação do atendimento e na proteção das 

mulheres. 

No campo jurídico, o pedido encontra respaldo na Constituição Federal de 1988 e na 

Lei Maria da Penha, estando em consonância com as atribuições do Estado na promoção de 

políticas públicas de proteção à mulher. 

Ante o exposto, dada à relevância do tema, é que ora apresentamos este 

Requerimento, esperando contar com o indispensável apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026. 
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